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Plano de saúde deve fornecer remédio contra câncer ainda que seja off label

Por Paulo Batistella

As operadoras de planos de saúde não podem recusar o fornecimento de medicação contra câncer
com o argumento de se tratar de uso off label, ou seja, sem indicação expressa na bula. Isso
porque o artigo 12 da Lei 9.656/98 estabelece a obrigação legal de provimento de tratamentos para
doença. Além disso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento
sobre o dever dos planos de fornecer remédios contra câncer sejam eles de uso off label ou não.

A partir dessa fundamentação, o juiz Rafael Germer Conde, da 4ª Vara Cível de Florianópolis,
concedeu tutela de urgência a uma paciente para obrigar uma operadora a fornecer a ela um
medicamento de tratamento oncológico. A empresa havia indeferido o pedido de cobertura ao
alegar que se tratava de uso off label.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 04.07.2024
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